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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI HQ 3.244 DE 29 DE DIZENDO CE Agra 

“D& nova redação acs artigos 
69%, 70 É 75 da Lei nf e LÓ 
de 17 de outubro de iPBs,” 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Prefeito do Município de Indalatuba em exercício, usando ss ntribulções que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga'a seguinte-Jela 

Art. 10 - q Capítulo IX e seus artigos 69 e 70 da Lel 2.168 de 17 de outubro de 1905, passam a (er a seguinte redação: 

CAPÍTULO IX - CONCESSÃO DE USO 

“Art. 64? - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, Independentame o de concorrência, O umo das áreas públicas (praças, drcças da lazer público ou dreas verdes, dregas Institucionals q vias públicas), sem que suas decgtinações originárias sejam alteradas, nos loteamentos cujos lotes tentam área mínima de J50 (trezentos e cingqienta) metros quadrados, pelo prazo deç20 (vinte) anos, renovável por igual período, às Bnciedades civis sem fins lucrativos, SUR representem os moradores e Proprietários useses loteamentos, desde ques 

CI — O fechamento do acesso público às vias de clrculação desses Ictramontos não presudicu TA utitização natural do sistema viário ma lo lp; existentes 

“II - Au dreas Institucionais sejas Lindetras a outras áreas públicas existentes à época da aprovação do loteamentos 

“III o - As sociedades executem, pop sua própria conta € risco, os serviços Gr conservação das dreas objeto da concessão de uso, bem como de sous equipamentos públicos, e ainda implantem e executem nas áreas verdes destinadas ao lazer, a construção da Parques Infantis e quadras poliesportivas, É expensas, cujos projetos devem ser aprovado 
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Municipalidade, e a construção iniciada em 02 (dois) anos após a concessão «e concluída em mais 02 (dolls) 
APM q 

  

“IV - Ficam isentes do pagamento co Imposto Predial «e Territorial Urbano - LPTU as úreas objeto de concessão. * 

“Art. 70 - A concessão de uso de que trata o artigo anterior Ber outorgada por contrato administrativo, que poderá ser rescindido unilateralmente, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de qualquer Indenização por benfeitorias levantadas nas áreas objeto da concessão de USO, Sempre que deixar de ser atendido qualquer um dos pressupostos fixados nos incisos do art. 69,* ' 
+ 

* 

Art. PR - Fica revogado o art. 75 do Capítulo X = Disposições Gerals, constante da Lei Municipal ne 2. 168/05, - e 

    

   

      

   

  

  
€S Art. 32 - Esta lel entrará em vigor e” na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogan-se as disposições em contrário. 

Prefeltura Lumiotpal de Intdalatuba, aos dO de dezembro de L.994. 
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